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PROJETO DE LEI N. 472 /2021 

ESTABELECE alteração no protocolo de 
vacinação no âmbito do município de Manaus, 
para aqueles que se recusarem a tomar a vacina 
contra a COVID-19 devido unicamente à marca 
do imunizante, e dá outras providências. 
 
 

Art. 1.º Fica estabelecido o protocolo de vacinação diferenciado àqueles que se 

recusarem a tomar a primeira dose da vacina contra a COVID-19 unicamente em 

razão da marca do imunizante. 

 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo gestantes e puérperas sem e com 

comorbidades, e pessoas com comorbidades com comprovada recomendação 

médica, cujo laudo médico será retido no momento da aplicação. 

 

§ 2º A renúncia ao imunizante motivará a suspensão do direito à vacinação no 

período regular previsto dentro no cronograma do Plano Municipal de Imunização 

(PMI) na rede municipal de saúde. 

 

§ 3º O disposto no caput deste artigo inclui também todos os usuários cadastrados 

em lista de espera para recebimento de doses remanescentes, que recusarem as 

doses ofertadas em razão da marca do imunizante. 

 

§ 4º Aquele que for retirado do cronograma de vacinação por recusa do imunizante 

será incluído novamente na programação após o término da vacinação dos demais 

grupos previamente estabelecidos. 

 

Art. 2.º Fica autorizada a Secretaria Municipal de Saúde a criar um Termo de Recusa, 

que deverá ser assinado por aqueles que recusarem o imunizante oferecido nos 

postos de vacinação. 
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§ 1º O presente termo deverá ser anexado ao cadastro único do paciente na rede  

municipal de saúde, a fim de que fique impossibilitado de se vacinar em outro 

equipamento até a finalização do cronograma previsto. 

 

Art. 3.º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4.º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Adriano Jorge, 11 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

VEREADOR FRANSUÁ  
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JUSTIFICATIVA 

 
 

 A escolha dentre os imunizantes disponíveis vem sendo criticada por 

especialistas e autoridades em Saúde, pois atrapalha a logística e a estratégia de 

atingir um público cada vez maior. Todos os imunizantes usados no Brasil foram 

aprovados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e tiveram a 

eficácia e segurança comprovada em uma série de testes. 

 
 Do ponto de vista individual, a diferença da eficácia do imunizante não é 

relevante, principalmente em um cenário de ampla imunização. Quando há um 

número grande de vacinados, a diferença de eficácias se desfaz, pois há menos 

circulação do vírus. Ainda, independente da diferença de eficácia entre os 

imunizantes, todos os aprovados pela ANVISA previnem casos graves e óbitos 

igualmente.          

O Projeto de Lei não encontra vício em sua matéria e forma, uma vez que 

não compete privativamente ao Prefeito iniciar leis que versem sobre a atribuição 

do poder executivo. 

 
Art. 59. Compete, privativamente, ao Prefeito Municipal a iniciativa 
das leis que versem sobre: 
 I – regime jurídico dos servidores; 
 II – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções na Administração direta e autárquica do Município, ou 
aumento de sua remuneração; 
 III – orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
 IV – criação, extinção e organização dos órgãos da Administração 
direta, indireta e fundacional do Município. 
 

Não se deve olvidar que o art. 59, inciso IV, da Loman foi alterado através 

da Emenda à Loman n. 101, de 21 de dezembro de 2021, permitindo que, doravante, 

o Poder Legislativo crie atribuições para o Poder Executivo.  
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Assim, por entender necessário e de relevante importância o presente 

projeto, solicito dos nossos ilustres Pares a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 

 

 

 

VEREADOR FRANSUÁ 
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